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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"2 FISm^)^

CONTRATO N" 095Í2018
PROCESSO ADM. N" 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, E A EMPRESA CONSTRUTORA JMSC EIRELI
- ME • VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO • MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2018, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR LOTE, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Tàvora, n®
93, Centro, CEP; 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n
09Í159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito
no CPF/MF sob o n° 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CONSTRUTORA JM&C EIRELI
- ME inscrita no CNPJ/MF sob o n® 23.245.433/0001-02, sediada na Rua Pinheiro Machado, n® 61 - Sesi, Bayeux • PB, CEP: 58.305-220,
neste ato representada por JARBAS FERREIRA BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 929.861.104-87, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n° 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n° 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007;
g) Decreto n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE SANTA RITA/PB.
2.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, apresentada. Pregão Presencial n®
0032018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 895.310,69 (oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e dez reais
e sessenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstas no Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio eoonômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente,
nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.656/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do ConUatado.
4.3 No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades,
ou determinar a negociação.
4.4 Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o compromisso
inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente insUuído com elementos comprobatórios da
elevação do preço Inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
4.5 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor,
visando â negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
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especificações, Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu
registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis, r - - ;
4.6 O realinhamenlo deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros
meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido,
4.7 Definido o valor máximo a ser pago pelo CONTRATANTE, o novo preço para o respectivo item deverá ser ransignado através de
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado,
4.8 Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORO proceder à nova licita^-p^fiieti^r a
correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização / ò® ̂  ®

Cl^USULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Fis.

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VX
12 361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental • MDE \

12 361 1404 2017 Manutenção do FUNDEB - Outras (40%) \
12 361 1404 2025 Quota do Salário Educacão —

12 361 1404 2198 Reforma, Ampliação e Recuoeracâo de Escolas e Creches MunidoÉs
Elementos de Despesas

3390,39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4490,51 Obras e Instalações

Fontes de Recursos

111 MDE

113 FUNDEB40%

115 Fi)NnFB40% Compíementacão
120 Quota do Salário Educacão

124 Outras Transferências do FNDE

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contatante, mediante processo regular, da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento,

CLÁUSULA SÉTIlIflA • DOS PRAZOS:
7.10 prazo máximo para a execução do objeto ora oontratado. oonforme suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos
pela Lei 8.666/93, e será considerado a partir da assinatura do contrato:
7.2 O prazo de vigência do presente contrato será 12 {doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8,1 O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato;
b) Efetuar o pagamento á CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência;
c) Designar fiscal para acompaníiar e fiscalizar o contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais e Faturas, a efetiva prestação dos serviços, por
melo de representante especialmente designado;
e} Aplicar á CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais,

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9,1 A CONTRATADA terá, dentre outras previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações:
a) Fornecer todo material necessário para a perfeita execução dos serviços;
b) Os serviços realizados em dias e horários EXTRAORDINÁRIOS expressamente autorizado pela Secretaria de Educação, com o objetivo
de não paralisar ou prejudicar o andamento normal das atividades escolares, serão passíveis de repactuação de preços;
c} Manter o local dos serviços limpo, com retirada diária de entulho, sem que isso implique acréscimo nos preços contatados;
d) Entregar na Prefeitura materiais retirados e removidos, que poderão ser reutilizados, a seu critério, devendo ser transportados pela
CONTRATADA para o local que indicado pela PREFEITURA, sem qualquer ônus para ambos os lados;
e) Transportar e dar destinaçâo em local determinado pela PREFEITIJRA para os materiais inserviveis provenientes de descarte, demolições,
etc,, sendo que o custo destes transportes já inclusos nos preços contratados;
f} Instalar, quando necessário, tapumes de material adequado (tela, madeira, etc.), delimitando o local onde serão realizados os trabalhos;
g) Proteger o mobiliário e equipamentos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outros materiais adequados, presos e
vedados com fitas adesivas e cordas, de forma a se evitar danos e sujeiras, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
H) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
i) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto da
contratação, tais como; materiais, salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições prevldenciárias; indenizações; vale-
refeição; vale transporte, encargos trabalhistas, comerciais e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, isentando
o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;
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i) Encarregar-se, por si ou por terceiros por ela credenciados, em ambas as hipóteses, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, dos
serviços, objeto deste contrato, que serão prestados nos locais compreendidos em cada lote e durante o horário normal do expediente
comercial da CONTRATADA ou conforme solicitação/autorização da fiscalização;
k) Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e diligenciar para que os seus empregados e os
de seus possíveis subconlratados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), O CONTRATANTE poderá paralisar os
serviços, enquanto tais empregados não esüverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterados os prazos contratuais; . ^ ^ < „
I) Fornecer equipamentos de segurança aos seus funcionários, conforme a necessidade dos serviços, bem como todas as ferramentas e
equipamentos necessários, inclusive andaimes; . , . « , .j • . «
m) Comunicar ao CONTRATANTE a conclusão dos serviços, a fim de que o mesmo possa efetuar a vislona. Concluída a vistoria, a
CONTRATADA será notificada para que corrija as irregularidades constatadas, se for o caso;
n) Reparar corrigir remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de contrato, em que se
verificarem'vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pelos danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros; , .
o) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, obngando-se a reparar inteiramente,
às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo com o CONTRATANTE, todos os erros, vicios e falhas comprovadas nos
trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço. c-modc =►« i n^Ai
D) Todos os resíduos gerados durante o serviço deverão ser dispostos em lugar adequado, aterro sanitario SEMPRE EM LOCAL indicaoo
pela Prefeitura, em atendimento à Resolução CONAMA n» 307 de 05/07/2002 que trata da Gestão de Resíduos da Construção Civil, não
cabendo portanto nenhum ônus superveniente tanto para a contratada (quanto as custas de Indenização da destinação) quanto para a
Prefeitura (quanto às custas de transporte que devem estar inclusos nos preços unitários ofertados),
q) A empresa vencedora deverá contratar no mínimo 10% da mão de obra local.
CLÁUSULA DÉCIlWA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , o,.».
10,1 Os serviços serão executados nas unidades de ensino da rede municipal de educação e demais prédios públicos do mu^cipio. O Lw
I contempla os serviços dos seguintes Colégios: /a® San/,

1) DEPUTADO EGIDIO MADRUGA - MARCOS MOURA;
2) PADRE ANTONIO VIEIRA - MARCOS MOURA
3) ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA-MARCOS MOURA;
4) MANOEL FAUSTINO- HEITEL SANTIAGO, 1^

CLÁUSILA DÉCIMA PRIMEIRA- PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS . . ^
11.1.0 prazo de execução dos serviços terá como termo inicial a data de emissão da Ordem de Serviço e será definid^iç^o Departamento^,
de engenharia da Secretaria de solicitante, de acordo com a peculiaridade da obra, sendo descrita na própria ordem de seRíi^
11.2. O prazo fixado para execução dos serviços poderá, mediante solicitação escrita da CONTRATADA e a exclusivo
Administração Pública, ser prorrogado, ficando estabelecido que:
1121 Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a
Secretaria Municipal Solicitante, em ate 05 (cinco) dias antes da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação
acompanhado de juslificaüva escrita e devidamente fundamentada.
11.2.2. O pedido de prorrogação deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia da Secretaria sclicilante, ficando a critério dotitular daquele departamento acoiher ou não o requerimento a llcitante contratada.
11.2.3. Em caso de deferimento do pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, este será determinado pela chefe daquele
departamento. , ^
11.3. Vencido o prazo iniciai ou da eventual prorrogação, sem que os serviços tenham sido executados, caractenzar-se-a a rewsa ao
cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência
e/ou Edital, na Ata de Registro de Preços e no contrato a ser fi rmado,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO . .
12.1 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação e/ou Secretana de infra
Estrutura do Município, ou alguém indicado por ambas as secretarias, a quem competirá à fiscalização e aprovação dos trabalhos, sendo
indicado por meio de portaria no momento da concessão da ordem de serviço para cada obra,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
13,1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65,
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS PENALIDADES: ^ ^ ,
14.1. Oinadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Seção II, Capitulo
IV, da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, estipuladas as seguintes penalidades:
14.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio mediante contra recibo do representante tegal da
CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas;
14.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas,
até o 30° (trigésimo) dia;
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14.1.3. Mulla de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitados ao tola! de 10% sobre o valor do contrato no descumprimento
das obrigações assumidas, após o 30® (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades, j
1414 Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (tres) ordens de serviço
consecutivas ou aplicação de penalidades do ANS por 03 (três) ordens de serviço consecutivas devido à mà execução dos_serv;ços,
14.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo nao superior a O

141 6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administaçào Federal, enquanto perdurarem os motivos deleirninantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inaso IV, Art. 07 da
Lei 8.666/93;
14.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. , . , ...

14.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA respondera pela sua diferença,
a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIIlflA QUINTA-DO FORO:

15.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita, PB.
15.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Santa Rita - PB. 08 de maio de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA
Prefeito Constitucional

Contratante

r-^

J-XJi

CONSTRUtORA JM&C ElttELl

CNPJ: 23.245.433/0001-02
Contratada

TESTEMUNHAS

n. 2®).
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

Santa Rita
município

CJ HEITEL SANTIAGOLOCAL: SANTA RITA • PB MARCOS MOURAMARCOS MOURAMARCOS mour;
MANOEL FAUSTINOANTONIO PEREIRA DEPADRE ANTONIO VIEIRAPLANILHA RESUMO DEP. EGIDIO MADRUGA

PREÇO
unitArio
CIBDI

PREÇO
UNITÁRIO
sem BDI

VALOR TOTALQUANTVALOR TOTALQUANTVALOR TOTALQUANTVALQH TOTALQUANTDISCRIMINAÇÃOCÓDIGO

2.661.9311-330,616.417.496.146.9S
SERVIÇOS PREUMINARES

2.184,422.184.42
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 297,07

1.318,56SINAPI 328.007.802.821.941.002.889,70718.834.603.581.194,92LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (Q RASPAGEM73948/016
1.343.37TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E=

6MM, COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO

1.343.371.343,371.343.37
742201001SNAP

3.719.231SS.OO614,79

DEMOLIÇÃO DE W.VENAR1A DE DJOLOS FURADOS73898/002SINAPI 193.20
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE ARGAMASSA DE73802/001SNAPI

DEMOUÇÂODE PISO 184.88SNAPI 165.00238.56
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMlNHAOSINAP 1.803.19111.93321.39
RETIRADA DE ESQUADRIAS METAUCASSINAPI

DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSCSINAPI

RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC,SINAP
221.24RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/

DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OUSINAPI

-n 'í?
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM
TESOURAS PARA TELHAS CERÂMICAS OU VIDROSINAPI

146,24

217.35
RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS

REMOÇÃO DE FIACAO ELETRICA
SINAPI

SINAPI

RÉMXAO DE CAIXA PRE-MOLDADA DE CONCRETOCOMP. 1

712.86

712.66COBOGO CERÂMICO (ELEMENTO VAZADO),
9X20X20CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇOSINAPI 9S465

RS 116.909,2674.112.31RS 111.597,52RS 100.145,49

40.835.971.093,04RS 44.346,32

RS

Revisão OT cobertura com telha eeramica lipo canal RS 24.790,61] 1.187,00663.5644.642,211.194.92

comum, Itójaana ou similaf, com reposição de 10% deCOMP. 2
18.248,30546,52RS 22.156.27663,5615.959,42477.97Recuperação òe matteiramento cora substiluiçao deCOVtP.S
1.560,76OyJiA Bi CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÜMERO

24 DESENVOLVIMENTO DE 50 CM INCLUSOSINAPI
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ESTADO OA PARAlSA

PREFEITURA MUNICIPAL PE SANTA RITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

município

LOCAL; SANTA RITA-PB.

Santa Rita

ITEM

4.5

4.6

4.7

MARCOS MOURA MARCOS MOURA MARCOS MOURA CJ HEITEL SANTIAGO

PLANILHA RESUMO DEP. EGIDIO MADRUGA PADREANTONIO VIEIRA ANTONIO PEREIRA DE

RQ:. CÓDIGO

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

5.4 SINAPI

7.1 SINAPI

94221

92542

SINAPI 96485

55960

DISCRIMINAÇÃO UNID

PREÇO
unitArio

sem BOI

PREÇO
UNITÁRIO

CmD!

QUANT

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA)
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,
CAIBROS E TERÇAS PARA TaHADOS DE MAIS QUE 2
ÁGUAS PARA TEimA CERÂMICA CAPA-CANAL

12,22

75,00

42,19

14,96

91,91 358,48

51,71

1.194,92

SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3

87882

5.3 SINAPI 87531

EMBOÇO, PARA REÇE6IMENT0 DE CERÂMICA. EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400L. APLICADO MANUALMENTE EM

87529

92397

84847

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PEPARO MECANICO COM
BETONEIRA 400L, AaiCADA MANUALMENTE EM

3.83

20,82

21,66

4,70

25,52

26,55

nr^]

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA DE ^RIR.
INCLUSAS GUARNlCCfiS SEM FERRAGENS m*

44,46

581,60

54,49

712,77

VALOR TOTAL QUANT

R$

R$ 32.947,90 663,58

RS 6.595,96 663,56

RS

RS

RS

RS

RS 23,774,07

RS

VALOR TOTAL QUANT

RS

RS 60.987,80

20,00

280,00

RS 3.662.85 260,00

RS

RS

RS

24,00

24,00

8,00

RS

RS

RS

22,50

RS 63,00

VALOR TOTAL

RS 299,60

RS 25.734,80

MANOEL FAUST1N0

QUANT VALOR TOTAL

RS

546,52 RS 50.230,65

RS 1.545,60 1.093,04

RS 962,00 RS

RS 24,32 RS

RS 112,80

RS 612,48

RS 212.40

RS

RS

RS 1L226,03

RS 1.226,03

RS 57.930,69

RS 44.904,51

RS

RS



ESTADO OA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

município

LOCAL; SANTA RITA - PB-

Santa Rita

MARCOS MOURA
PLANILHA RESUMO

DER. EGIDIO MADRUGA PADRE ANTONIO VIEIRA ANTONIO PEREIRA DE MANOEL FAUSTINO

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

PREÇO
UNITÁRIO

sem BOI

_ o

QUANT VALOR TOTAL QUANT VALOR TOTAL QUANT VALOR TOTAL QUANT VALOR TOTAL

7.5 SINAPI 90820

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE

OU MÉOIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO D06RADIÇAS - FORNECIMENTO E un

288.59 353,68 6,00 RS ^122,08 RS 4,00 RS 1,414,72 RS

7.6 SINAPI 90821

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E un

311,36 381,58 2,00 R$ 763,16 • RS 3,00 RS 1,144,74 2,00 RS 763,16

7,7 SINAPI 90822

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DCSRADIÇAS - FORNECIMENTO E un

307,85 377,28 - R$ - RS 19,00 RS 7.168,32 • RS

7.8 SINAPI 90823

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), 90X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E un

322,20 394,87 6,00 RS 2.369,22 • RS 2,00 RS 769.74 • RS

7.15 SINAPI 91304

FECHADURA DE EMBl/TIR COM CILINDRO, EXTERNA

COMR£TA ACABAMENTO PADRÃO PCPULAR,
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E UNO

62,03 76,02 13,00 RS 988.26 • RS 33,00 RS ZS08,66 12,00 RS 912,24

7.12 SINAPI 73932/001 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16' m' 262,58 321,80 41,57 RS 13.377,23 • RS • RS - RS

7.14 SINAPI 73838/001 PORTA DE VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA 10MM, UNO 1.694,82 2.077,06 2,00 RS 4.154,12 RS R$ RS

iNmnriTZniuimMS&NrrARi&WHaMWiiHa RS 3.663,86 RS 633,68 RS 2.382,20 RS 1.341,99

8.2 SINAPI 86888
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un

305,22 374,06 1,00 RS 374,06 • R$ 2,00 RS 746,12 • RS

8.3 C0MP.6 2052
CAIXA DE DESCARGA DE PLÁSTICO EXTERNA OE "S*

L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, un

33,76 41,37 12,00 RS 496.44 8,00 RS 330,96 12,00 RS 496.44 6,00 RS 248,22

8.7 SINAPI 74104rtX)l

CAIXA OE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO
MACIÇO 60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO
COM B«?RA LISA (CIMENTO £ AREIA TRAÇO 1:4)
£=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOlDADA DE

un

123.50 151,36 RS 2,00 RS 302.72 RS RS / ■

8.10 SINAPI 86942

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM
OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E TORNEIRA
/^nniJ/inA nr urrA nArtnÍitfv%fuii An

un

155.38 190,43 2,00 RS 380,86 • RS 4,00 RS 761,72 - RS \ -ig
\
\  #

MARCOS MOURA MARCOS MOURA CJ HEITEL SANTIAGO

W)



ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

município

LOCAL: SANTA RITA - PB.

-Wü..
C- *

Santa Rita
•iiua£inají.{c«tr

MARCOS MOURA

•  - ■ ■ PLANILHA RESUMO DEP. EGIDIO madruga PADRE ANTONIO VIEIRA ANTONIO PEREIRA DE MANDE.FAUSTINO

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

PREÇO
UNITÁRIO
sem BDI

PREÇO,
UNITÁRIO
C/BDI ^

QUANT VALORTOTAL QUANT VALOR TOTAL QUANT VALORTOTAL QUANT VALOR TOTAl^

—7^
8.11 COMP. 8 1678

Ponto esgoto com rede em tubo pvc sene normal, dn 50
mm, para esgoto predial (nbr 5688), Indusive conexões e un

69,47 85,14 5,00 R$ 425,70 • RS RS • RS / •

8.12 SINAPI 89957

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC DN 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA INCLUSOS RASGO un

88,66 108,66 5,00 R$ 543,30 - RS - RS • ■( í
8.16 SINAPI 86910

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE PAREDE, 1/2*
OU 3/4', PARA PIA DE COZINHA PADRÃO MÉDIO - un

76,69 93,98 4,00 R$ 375,92
- RS 4,00 RS 375,92 - RS \ ">■.\  à

8.18 COMP. 10 2
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA
SABWETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 un

53.81 65,94 3,00 R$ 197,82 RS RS 2,00 RS 131,83

8.19 COMP. 11 3
DISPENSER PARA TOALHAS INTERFOLHADAS.
PROLIM, LINHA TOILET PLUS REF 04305 OUSIMILAR un

55,97 68,59 3.00 RS 205,77 RS RS 2,00 RS 137.18

8.20 SINAPI 9535
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO
TIPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un

65,57 80,36 RS RS RS 2,00 RS 160,72

8 21 COMP. 12 2050 CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO un 16,37 20,06 2.00 RS 40,12 • RS • RS 2,00 KS 40,12

8.22 CCaiP. 13 9582
BANCADAmiC/VPIA AÇO INOX COM DUAS OJBAS
COM VALVULAS ESCORREDOR DUPLO 0,55X2,OOM

unid 513.14 623,87 1.00 RS 623,87 RS RS 1,00 RS 623,87

RS S190 47 RS 4.939,21 RS 10.544,63
^Idi

9.2 SINAPI 739538306

INSTAIKCMEGEIHUKBHÜMMMHMHI
LUMIN7UTIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM
REATOR OE PARTIDA RWIDA E LAMPADA un

V9MH

94,85 116,24 36,00 RS 4.164,64 18,00 RS 2.092.32 28,00 RS 3,254,72 72,00 RS 8.369,28

9.3 SINAPI 93128

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIW. INCLUINDO
INTERRUPTOR SIMPLES. CAIXA ELÉTRICA
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E un

87,05 106,68 • RS 18,00 RS 1.920,24 RS 7,00 RS 746,76

9.5 SINAPI 93143
PONTO DÊ TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO

TOMADA 20A;250V, CAIXA ELÉTRICAELETRODUTO, un
105,67 129,50 - RS - RS 3,00 RS 388,50

- RS -

9.9 SINAPI 91994
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A
SEM SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E un

14,21 17,41 10.00 RS 174.10 15,00 RS 261.15 7.00 RS 121,87 9,00 RS 156.69

9.10 SINAPI 91952
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V. SEM
SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E un

11,11 13.62 6,00 RS 81,72 4,00 RS 54.48 6,00 RS 81.72 5,00 RS 68,10

9.11 SINAPI 91958
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10/V250V, SEM
SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIMENTO E un

20,40 25,00 4,00 RS 100,00 5,00 RS 125,00 3.00 RS 75,00 6,00 RS 150,00

MARCOS MOURA MARCOS MOURA CJ HEITEL SANTIAGO

</>

.«"í;
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ESTADO OAPARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

município

LOCAL: SANTA RITA-PD.

..WÍL
V *

Santa Rita

PLANILHA RESUMO
MARCOS MOURA

DEP. E6IDI0 MADRUGA

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

PREÇO
UNITÁRIO
sem BDI

PREÇO
UNITÁRIO
C/BOI

QUAKT VALOR TOTAL QUANT VALOR TOTAL QUANT VALOR TOTAL QUAKT VALOR TOTAL

9.12 SINAPI 91966
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS). 10A/250V, SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E un

29,70 36,40 2,00 R$ 72,80 2,00 RS 72,80 1,00 RS 36,40 2,00 RS 72,80

9.13 SINAPI 83459 LAMPADA FLUORESCENTE 40W • FORNECIMENTO E un 5,45 6,66 20,00 RS 133,60 16,00 RS 106,88 18,00 RS 120,24 16,00 RS 120,24

9.14 SINAPI 83391
REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W

PARTIDA RAPíDA FORNECIMENTO EINSTALACAO un

26,06 31,94 20,00 RS 636,80 10,00 RS 319,40 18,00 RS 574,92 18,00 RS 574,92

9.15 COMP. 15 7882
LUMINÁRIA DE TETO PLAFON EM PLÁSTICO

POTÊNCIA MAXIMA 60 W. NÃO INCLUI LAMP/fflA un

6,48 7,94 40,00 RS 317,60 30,00 RS 238.20 36,00 RS 285,84 36,00 RS 285,84

&o:o mam HHHC WBomIKMMH RS 38.989,65 RS 48.099,06 RS 90.368,40 RS 48.236,35

10.1 SINAPI 73445
CAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO

C/ADOCAO DE FIXADOR COM COM DUAS DEMAOS ffl'
6,83 8,37 1.328,80 RS 11.122,06 853,83 RS 7.146,56 1.100,00 RS 9.207,00 683,00 RS 5.716,71

10.2 SINAPI 96135
APUCAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. DUAS DEMÃOS m'

16.29 19,96 • RS • RS • RS 35850 RS 7.149,67

10.3 SINAPI 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM m' 9,15 11,23 2.498,15 RS 28.054,22 1.054,30 RS 11.839,79 RS 674,20 RS 7.571,27

10.4 SINAPI 84123 LIXAMENTO MAN 0/ LIXA CALAFATE DE CONCR m' 4,74 5,81 3.828,95 RS 22.234,58 1508,13 RS 11.086,24 4.323,00 RS 25.116,63 1.894,40 RS 11.006,46

10.S SINAPI 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS m'

9,87 12,10 2.498,15 RS 30.227,62 1.054,30 RS 12.757,03 1.823.00 RS 22.058,30 674,20 RS 8.157,82

10.6 SINAPI 73794/001
PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO

GRAFITE ESMALTE SOTRE SUPERFÍCIE METALICA. 2 m'
27,47 33,67 155,90 RS 5.249,15 125,50 RS 4525,59 325,26 RS 10.951,50 120,59 RS 4.060,27

10.7 SINAPI 74065/003
PINTURA ESMALTE BRILHANTC PARA MADEIRA.

DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m'
17,75 21,76 96,60 RS 2.102,02 • RS 395,64 R$ 8.609,13 73,08 RS 1.590,22

10.8 SINAPI 88486 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX m' 8,70 10,67 • RS 97,83 RS 1.043,85 1.352,00 RS 14.425,84 - Rí iS-

10.9 SINAPI 88416
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
TEXTURI2ADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA m'

13,60 16,67 • RS • RS RS 179,00 RS ^63,93

Díra

11.1 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 2,01 2.46 1.194,92

KS l9.l>/r,09

RS 2.939,50 663,56

K> 9./09,g1

RS 1.632,36 1.123,00

R$ 18.141,81

RS 2.762,58 1.093,04

RS

RS

14.340,69

2.688,8^

11.5 SINAPI 73753/001

MPERMEABILI2ACA0 DE SUPERFÍCIE COM MANTA

ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO

GC^RADO (DE ESPESSURA O.SMM), INCLUSA m*

76.69 93,87
• RS - RS 15,00 RS 1.406,05

- Vv^
11.7 SINAPI 73948/011 LIMPEZA PISO CERÂMICO m2 17,40 21,32 597,46 R$ 12.737,85 331,78 RS 7.073,55 561,50 RS 11.971,18 546,52 RS ii.èStBr-
11.8 COMP. 17 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND 12.701,70 15.877.12 RS 1,343,37 RS 1.343,37 RS 1.343,37 RS 1.343,371

MARCOS MOURA MARCOS MOURA CJ HETTEL SANTIAGO

PADRE ANTONIO VIEIRA ANTONtO PEREIRA DE MANOEL FAUSTINO

leíe//,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 095/2018

Processo n° 017/2018

Pregão Presencial SRP n° 003/2018
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: CONSTRUTORA JM&C EIRELI - ME

CNPJ: 23.245,433/0001-02

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA/PB.

Valor RS: 895.310,69 (oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e dez reais e sessenta e nove
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura
Data da Assinatura: 08/05/2018

EMERSON FERÇIANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔP^^'
Criado pela Lei Municipal rb 1.524/2013, Pulillcada no DOE ii" ül. Ano 01, di> 01/04/2013. / j? _ *

município de santa RITA - PARAÍBA

N2 836 ANO 06 Quarta-feira^ 30 de maio de 2018 PÁGINA 1

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO,.afe

DECRETO MUNICIPAL N'*31de 30clemaiode

2018.

Dispõe sobre o ponto
fàcultatis'o referente ao

dia 31 de maio de 2018 (Quinta-feira),
e dá oulr.is providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI
O DE SANTA RITA, Estado da Paraiba, noiiso das suas
íitribuioòcf legais previstas no inciso V do art. 56 da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 662.de
06 de abril de 1949, alterada pela dc n° 10.607, de 19 de
dezembro de 2002, que dispõem sobre os feriados
nacionais;

RESOLVE:

Art. l". DECLARAR ponto facultativo nas repartições
públicas municipais lia administração direta, indireta e
aiiuirquias do Poder Executivo na data de 31 dc maio de
2018 (Quinla-feini), e:ii virtude da comemoraçãoà data de
"Cotpus Chrisii".

Art. 2". Excctuam-sc do disposto deste artigo os
expedientes nos órgãos cujos serviços não admitam
paralisação, conforme art. i" do Decreto Municipal n° 15,
de 20 de fevereiro de 2017.

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Rita, Paraiba, 30 de maio de 2018.

Emerson Fernandes Alvino Panta

Prefeito

.  Seçretoria de/FIijançai

E.XTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 095/2018

Processo n" 017/2018

Pregão Presencia! SRP n" 003/2018
ContraUinle: Prefeitura Municipal de Santa Rila/PB
Contratada: CONSTRUTORA .Rvl&C EIRELI -ME
CNPJ: 23.245,433/0001-02
Fundamentação Legal; Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 esuas alterações posteriores

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITAd>B.
Valor R$: 895.310,69 (oitocentos e noventa e cinco mil,
trezentos e dez reais e sessenta e nove centavos)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura

Data da Assinatura: 08/05/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefcito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n" 096/2018

Processo n''017/2018

Pregão Presencial SRP n" 003/20) 8
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada; RDZ CONSTRUÇÕES EIREl.l
CNPJ; 02.760.686/OOOM4

Fundamentação Legai; Lei n" 10.520/2002 e Lei n°
8.666/1993 esuas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.
Valor RS: 2.252.632,89 (dois milhões, duzentos e
cinqüenta e dois mil. seiscenios e trinta e dois rrais e
oitenta e nove centavos)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura

Data da Assinatura: 08/05/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

^ODER^EXECUnVp"
'Fréfeito: Emerson Fernandes A.Tantai-v! _'.

GESTÃO DÕ DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO:
Secretaria de Administração c Gestão
Endereço:
Av. Juarez Távora -s/n- Centro • Santa Rita - Paraiba

-58,300-410

Correio eletrônico:

diario(í?lsantarita. pb.gov.br

Prefeitui-a Municipal de Santa Rita - Av. (uaiez Távora - n" 93 - Centro - Santa Rita - Paraíba - 50^00-410 -wwwíanMrita.pb.gov.br



Diário Ofidal João Pessoa • Quinta-feira, 31 de Maio de 2018
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E\ nu 10 DOCONTK.VIÜ

ODJRIO. Ai^liLSICÀÜ l)t;OÃS JJK Cü/INHA E ÁGUA MIMJUL- FUNDAMENTO LIIOAL:
tcnmi» dj l.vt hvUcrol r* 5íij *>*, Lci Coniplcincnlar HcdCMl fi*. 123 2CKXs c ii Lcj n". ti.OQb/VJ

. A l.TEKA DA I'K()CESSO UC\1AIÓÍGO N". <11ÍÍ/2U18. Hrtijjlv Prç>trntiJI n" 2.6.l>10/2U18 il-
Gf!SCtA Dtipcrtentvc»»ntfj:oleinsigéncMjie31 deJezemtifoDE2UI8jp:irlirdAilaljd«assinaWra
du tonirulu. PAUTfrls CONTKaTAiN I US: I undo Municipal de Educav^o dc SIonicifo/Anna Loren»
de Kjnu> Lci:c NoDrcgj c u ctuprcsj: JaNaINA DOS SANTOS VASCONCELOS • ME/Junaiiui
Dos Saiuos VjscojiccIüs. CNPJ ti." 26.704,52 l/ÜUOI-13. com sede a Tv Scvcriiui Lopes, 194, Cen(A>.
MyWeiío • PB. com o vdloí tola! de RS {29.360,UO (Cento c vinlc c otivu mil, trezentos e scncoto
reais)-ComniioAdininkstfjilvu 18201/2^18- 25 05 2018,

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

UCITAQAO
PRtFEITTOA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ UE PIRANHAS

RESULTADO FASE PROPOSTA

CONXURRÉNCIAN- 00001/2018
OBJETO Cünuuuiv5udcEmpr.'Mí E^pijtijlí&idj, cíijocrilófíodcscIfvJütluprapviíUimujsvjnUijOíyiscrà
a lie niínif preço sloliol. pui lolr, para cxecuçJo dos «r iços üc iniplanlaçJi)de pannitutiiçJo em vias

Iiiieona uibaim cnii-jl no niuiiitlpio de S3o Jcséile Pironiias- PB. LICITANTE DECLARADO

l'EDOR t resprtii.u saloi ivial da conlrjlaçã.i ENCiEMKC C ONSTRUTORA E INCORPORA-

dA I.TDA - CNPJ ii" Oi jy.Ç.u^ívOPPl -S(j Vylur- RV !.328.72^.65. .Majores informaçOes poderão
5.T ohiid.it jutiici a Ciimiss-lo Peiraanenie de Luaiaçio. itiia Inácio Lira. 363 . Ceintii - SSu José de
Pirarilias - PB. nu lioráno d.is 08.11(1-n. 12 (10 horas dos dias úleis. Telefone 1831 3552-1061 E-raail:
cpl5<iojo$edepÍr,iiilu»'u ̂ ina)| i.drii

S2u Josc de PinuüiiU - PÜ. 30 dc Maiu de 2018.

AÜALUÊNIA FERUEIRADA SILVA
Hmidcnte da CoinIssAo

Prefeitura Municipal
de Carrapateira

LICITAÇÕES.;
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA

AVISO DE LlCn AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- 00010Í2U1S

Imna publicn ijiieiara realiíafoira>és dn PrcBoeimUlidai e EquipedeApoio, .eedioda na Rua José Vieira,
57-Centro • Carrapateira-PB. ás 06:00 horas do dia 14 de Junlio de 2018, lieitaçJa modalidade PregSo
Presenciai, dü tipo menor preço, para: AÇUISICÃO DE MATERIAIS DECONSTRUÇAO, ELÉTRICO
i; HIDRÁULICO. FORNECIDOS DE FCJR.MAPARCELADACXDNFORMESOLICrtAÇÃO DASE-
CRETARIADEOHRASElNFRAHSTRLmjRADOMUNlClPÍO DECARRAPATEiRA-PB.Reourws:
|irevi>ioe no orvaiiieniu visenie Fimdanienio legal. Lei Federal n° I0.520'02 c Decreto MunieipaJ n'.
iKU 2006 lnlomi3çôs's. no liuranu das QK:00 üs I2;0D hortis dos dias úteis, no endereço siipraciiado.
Teleloni- («J» .t553í0ij.l E-niail- ,ple3rrcpatcira@graaiKotn. Edital: Mip:'.'wvv.carrapaicita.pli.gov.
Pr s>o u«\. tcc.pb uoi br

Carrapateira - PB. 28 de Maio dc 2018
« EUERTON MKIRA FERREIRA DE .MENESF,S

Pregueiroüticlal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPrATElRA

A\'ISO UE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 001)11/2018

Toma público que fara reoliaor ulr.ivcs do Prcgoeiro Oficial e Equipe de Apoio, jcdiaiLn na Rua José
Vieira. 57 - Centro - Catrapuicira- PB.ás 10:00 horas dodta 14 dc Junho de 2018. licilaç.ío modalidade
Pregão Presenciid. do tipo menor prcço.paia: Aquisição paicclada de incdicumenlo» da Farmácia Básica
c medicamentos psicoirlipicos para atender as neceroidailc» da Secretaria de Saúde de Carrapateira -
PB. Recurso»: previstos iio oiç.inicnio vigente. Fundamento legal: Lei FcderuI n' 1O.520/03 e Decreto
Municipal n" WM 21106. informações: n.i horátiu da» 08.00 as 12.00 lanas dos dias úleis, nii endereço
supracitado. Telefone: (83) 35531003. E-iiiuil; cpícarTapaiei(u@gniail.corn. Edital; liilp://wv.-w.carrapa-
tv-ira.pb.gov.br/ ou uwsv.tco.ptr.gov br

Ciirnipaloira - PB, 28 de Maio dc 2013
WERF-RTOS VIEIRA FERREIRA DE .MENESES

Preguclm Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- Ü0012/2Ü18

Tumapublicoquclirarc.ilirarairavésiloPrcgocirüOficnlcHqoípcileApoio. scdiodnnaRua José Vieira.
57 . Centro - Carrapaieira - PB. as í I 00 Imras do dia 14 de Jtinho de 2018. lieiiaçào modalidade PreaJo
Presencial, du tipo mciiot preç... para AQUISIÇÃO PARCELADA DEMATEHIAIS DESCARTÁVEIS
PARA ATENDER ASNLCi-SSIDADFSDASECRETARiADESAljDEDECARRAPATEiRA-PB. Re
caijos previsto» no Iiiçamennnigcnic FuniUiraciito legal: Lei Federal n" 10.52(002 c Decrelü Municipal
n" OOJQOOÇ liilbrru.nüer iio horário,Ias 08:0(1 a» 12:00 liorasdos dias úleis. noendereço suptachado.

TeleFane. (83| 3553100.3 E-niail: cplearrapniciratggmail.coS^Jnal; liilp://www.íJrraji»ftij'j pbgov
br' uu wN^M.ivc pb br.

C.Ufüpdlcítj^PQs 2K lie Muú> <lc 201
WEBtKTON VIEIRjV FEHKEGCNDfc; MENESES

l'rcsocln> Oficiul

PREFEtrUR A MUNIClPAL DE CARRARATE\RA

AVISÜ DE LICITAÇÁO
PKEGAO presencial N' OtlO 13/2018

TomapúbUcoque fari rralizaratravTs do Pregociro Oficia] e Equipc dcApoio, svdiada ra Rua Josc Vrcim.
57- Cciiiro • Carrapaieira • P6. &s 12:Ü0 honu do dia 14 dc Jonho dc 2018. liciução modaJtdade Prt;^u
Pfcícnclal, do üpo mcrwrpreço, para:AgUtSIÇÀÜ PARCELADA DC MEDICAMENTOS INJETÀVCIS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FARS4ÁCIA BÁSICA DU MUNICÍPIO DE
CARRAPATEIRA' PB. Recuf^L>s: pryvisio»noorçarnemo vigcnic. Fu/ídaiucnio legal: Lei Fcdi;rat n"
IV.52Ci/ü2 e Dvereto Munivipnl i\". U04/2U09. Iritdrmaçécs: no horário das Ü8:l>0as I2:ÇU horas dos diaz
üIçlj. no endereço vupraviDdo Telelofie: (S3) 35531003 E-inail: cplcarrapateirsig^gmsil.oom. Edital:
ht!p://\vww.carrjp«jteifa.pb,gov.bf' ou u-vvw.tcc.pb.gov br.

CarmpaTeira • P8,«8 de Mulo de 2018
WEBF.UTOIS VIEIRA FERREIRA DE MENESES

Preçoeiro Ohclol

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTIU\T ü

Cunlralu ii" 065/3018

Processo n'017/2018

Pregio Presenciai SRP n" 0(13/3018
Conlialanle: Prefeinira Municipal de Santa Rili/PR
Conlraiada: CONSTRUTORA JMíiC EIRKLl - ME
CNPJ:23,245.'l33/ü(IUI-tl2
Fundamentação Legai- Lei n" 10.52(1/2002 e Lei n" S.666'1963 c sua» allciaçõcs posiciiona
ObjCloiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAiUA EXECUÇAlB DE SERVIÇOS DE
REFORMA. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO .MUNlClPIÜ DE
SANTA RITA/PD.
Valor RS'895.310.66 (oitoecntosentneina e cinco mil. ircaenlose dei naiaeícucntac nove centavos)
Vigência: I • (do/e) i*r5nc«i1«POi4i> r^N ,1-vrit <1,. I-,,', n.r:n»li,«ia) meses, considerado da daia de sua assinaliira
Data da Assinatura: 08/05/20! 8
EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n' 096/2018
Processo n'017/2018

PregluPreícnciji SRP n* 003/2018
Coniruianie: Ptefcittim Municipal de Santa Rita/PB
ConliBiada: RDZ CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ:02.760.686/0001-14
Fundamenlaçãu Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n" 8.666/1663 c sua» uUeraçõe» pusieiiores
Objeto:CONTRAT ACAO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DF. SERVIÇOS DE
REFOR.MA. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PtjBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA UlTA/PfJ.
Valor RS: 2.252.632,89 (dois milhOes. dunenio» c cinqüenta c dois mil, sci»cenlOK e trini-a c dois re-ai»
c oitenta e nove centavos)
Vigência: 12 (doze) meses, considerado da data de sus asiinahsm
Data daAssinatura: 08/05/2018
EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Tacima

PREF£1TUR,\MUNICTPAL DE TACIMA

AVISO UE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N- ÜÜÜ(I4/2()18

Toma público que fará realizar através da Comissáo Permineiiie de LicitaçJo. sediada na Praça Jiiao
Feiraira da Silva, 366 • Centro • Tueima - PB, às 07:00 htiras do dia 18 de Junho de 2018. jieilaçJo
modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO ASSENTAMENTO VAZANTE NU MUNICIPiU DE
TACIMA- Recursos: prcvisiu» no orçamento vigente. FundarDcnto legal: Lei Federal n' 8.666/63 c suas
alteraçõesposteiiuics. infoimaçõe»- no horário de» 07:30 a» ll:)u horas do» diii.s úteis, nu endereço
supracitado. Telefone (083) 3378 [026. E-mail: cpltjcima'ii hotmail.cvm. Edital www.tcc.pb gov.bi

Tacima • PD. 3(1 de Maio dc 2U18
ElUKA RAlANY RODRIGUES

Prtnidenié dft Comlssâv
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LDO prevê déficit de 1,75%
orçamento do Estado em 2019
Projeção financeiro poro 2019 é de R$ 10,5 bilhões, menor que o previsfo poro 2018. Em 2017 jó houve defosogem

O lecrtcáclu Ou £sLodo

lie Mjrie^áinriUu, Or(jr\ienU)
c Cesüo, VV.íMauA dr Suuia,

pjitivipOu, m Ujlic 0) liiCirrig
UMu^rrird ileauiiièneu

públlcj para d«&a:?r, |unto
aoi parlameiiure», o Pruirto

iJeLaiin.819/2U18quvCli$-
pô* «o^re a Iri dr Dire'lriies
OrrwRffltárias (100) rele-
r«niv 00 exercido financeiro

de 2019. Ourante a auOllj>

o*, foi apmcflUde a pro
jeção flnauRiia para 2019
de Ri iOÍ93.US5a)00.00. O
valor repmenu um cres-
Cimenlu ne^tivu dr 1,7S%
quarido comparado com a
PLD0 291B.

Ü iecieUou cumeçua
i itpraaenuOo tra:erKlv i

(ona jlguiu laloie» que cju*
um impada dirvlu lu des

peja pública, uís como: »u*
menCM vegeuilvus da íullio
(d^mo tercviro: aumencos
obrigaiPrlus do magiatirio
* ç\inrprimeiity de PCCRjJ;
vjru\ji. j>uviL>j Ju tlfl.ir
elevando os valores anuais

do pflgnmenio da dfviJa pà-
bllca aumentu do pagamen»
lo dos esluqun de precaio-
nos: jumenio da» despesas
eum j Previdência Social:

bloqueiasjudiei jI» dh-enos:
e Icgiilições que limitam a
despesa públlt) em coiilUtu
com a aecessidade da am*

pliaçio de serviços públicos
essenciais.

Observando ULs fsuirn,

Watdson Suuu rolterou. aln>
<ia.que as KeceiOi Correiices
Líquidas prujeuda» e arrt-
oadada» liiu aprcseucadu
grandes dlfrreflçu au longo
dosanos c que.porisso. ínr*
CTS&áno atcr«se i realidade

econômica otuai. iriatiien«J(i

9 ocçamenio em coerência,

umbém, com as re|ns da
Secretaria do Tesouro Na*

clor.ai (ST.N). A prevuâo de
investimentus na PIOO 2019

«de RS 685,345 mllhOes.
'Na verdade, o orçamen»

10 de 2017, chegou ao nú*
rnrra dv RS IO,07S bilhões,
quando o gente Unha una
projeção dc KS 10,621 ti*
Ihôes, ou Seja, quase RS SSO
riiilhòes a munos. Nv anu de
2018, nus temos uma

v'úv de exvcufiu urvamen*
iScla dc llt 10,78 ni)nôr<
Esta prujeçlQ. nu vntantai.
devera chrpr pradcamente
a KS 10,2 bilhões, nlu nrals
do que Issu U que u equipe
U'viii.J fea purs clicguc é w e
n úmero foi considerjr a reu»

rada do orçamento ihs ope>
r.içôcs de cr(dÍto. «mprêsti.
mos e tudo que a gente nSo
conseguiu executar «m 2018
nem ea 2017. Assicn chega»
se ao ocçamenio leai e s<gu>
ro de RS 10,592 hi*. explicou
osecretàilu.

O secmSrio também ex»

pôs, durante sua apresenta
ção, a Lei n* U.034 de 2017
do Tccu du CaalQ Público e

t«c
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em seu artjgu 2' traz o com-
promelimenti) do Estado eoi
estabelecer limiijfSo, aplicá
vel nus duis vxerckius sub
sequentes â celebração dos
aditamentos, du crescimento
uitoal d,i9 despesas primi*
nos correntes i varlaçSo (b
inRaçSo. aíerlda utulmeate
pelo índice Nadonal de Pre
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA). Sendo assim, o teto

do gasto público para o Esta
do da Paraíba llcam limiado
a RS 9,7ãl Inlhdet, segundo
projvçOes.

Caso seja descumpiida a
lei porqualqu er um dos pode-
res. as penalidades quv serão
infligidas serúo: nrvogaçSo
da renegodaçSo da divida;
devolução dos valores redu
zidos por (orça do prato adi
cional; perda de espaço fiscal
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para obtenção de operações
de CTtdliO: rebaixamento da
nota de nsco du Csudo, im-
pvdmdu uuvas wperaçOes de
crédito V inadimplência J un to
49 Ente Federal, e pagamen
to de mui ta correspo ndente a
0.2594 da receita ÚquMa real
durante seis meses por cada
meta descumprida.

"Você um um I imlio hoje
psm investi atento muito pe
queno e uma necessidade
de cruelmente de serviços
nuiio grande. Não hi como
a gente (ater ampliação de
orçamento correlacionando
a Índice Inílationirio, por
que não existe um cenário de
crescimento de receliu que
AOS Uvureça, principalmen
te você lendo uma projeção
de teto tnÚAlmo de gasto a
menor do que vocd já ceve
em 2017. E uma projeção
bastante dlffcj] de ser feita v
e preeUo ser comparULhadx

É dessa forma que a geoie
vem trabalhaodo' anrmou o
secretirin.

A Let d« DlrvCnses Or-
çameneárias (LOO) onenta
a elaboração e execução riu
orçamento anual e tmta de
vários outros temai, como
alterações ciibuiárlas, gastos
com peesoaL política fiscal
e transferências da União.
Dispõe sobre alceroçôes ru
legislação tiibutdrio, despe
sas de Estado com pessoal t
encargos sedais e disposição
relativas à divida pública do
Estado.

De acordo com o alen-
dãrlo da Comissão de Acom
panhamento e Controle da
Execução Orçamentária, o
pmu para apjrsenaçáo
de emendas segue atê essa
qiurta-feirs (30), e o pruo
para aprvcUçio dv pimer
deflnlTlvo vol atê o próximo
dia 18 de junho.

Semana cta Conciliarão

TRT consegue mais de
2 milhões em acordos

-'••6614**4BraM

-.j^Mtvi^Qi^toneMHreEaxoAMeMNnna wh-wm:443C4"gft«4. k4 ^

OTnbunal do Traba
lho da Paraíba cunsegulu
arrecadar mais de RS 2
milhões em acordos ho-
mulogaüoa durante a IV
Srmana Nacional dã Con-
dUapão. que aconiem
no período de 21 q 25
desre mês de maio com
o Crina *Srmpre di para
cun ciliar',

O valor total foi de
HS 2.137883.45 voms*
pende a 39U audiências
AU fues dc execução e cv-
nhedoMCito reatíBcLis ro
CriRns JudloiNo de Mêt>
òus Consensuais de Solução
de Dispubs (Cejusc- (T).

A Semana da Con
ciliação teve a supervi
são da jutsa Ana Paula
Cabral Campos e joliete
Meio Rodrigues Honora-
tú, com o apoio de 118
eonciiiadom. Dunnie o
peijudu furam designa
das 462 audiências nxs

Fases de lonhecimcnto
e de execução. Dessas,
134 foram homejogadas
cm acordo. Ao lodo, 694
pessoal foram atendidas
no Cejusc-IT.

Ação coajuAta
O evento, foi uma

ação conjunta do Con
selho Superior da lusil-
va do Trabalho (CSjT),
do Tribunal Supennr do
Trabalho (TST) e dos 24
Tribunais fleglonals du
Trabalho visando ã so
lução do nulur número
possível dr processos pur
melo de acordos

A juiza Ana Paula
Cabral Campos disse que
na Paraiba eslsu* inte
resse na cultura concilia-
lõrla *Cu (Ico feliz de ver
e concluir que estamos
no caminhu certo Je di
vulgar essa cultura da
cuncillaçãu*.


